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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N~ .1.68 

de ll de Julho de .1.95 g 

.l Cêmara Municipal. de Sio José dos Campos decreta e eu samiono 
e promU.l.go a seguinte ~eia 

Arti gowsli - Yica o Executivo lfanicipal autorizado a incorporar 
e subscrever açoes do Banco do Municipios S.A. , ord1nar1as, atê o mon~ 
te de 400 (quatrocenW.s) açoes, num total de Cri 400. 000,00 (quatrocen-
tos mil cruzeiros), a serem integralizadas em 5 (cinco) exerci cios, em -
prestações i~aia. 

Artigç_ 22 ... Pica, em consequencia, regularmente autorizado o -
Exeouti vo 'a :tazer operações de crédito, :firmando titUles, contratos ou -
outros documentos, até a import&ncia i'i.Xada no artigo anterior. Igualme!'! 
te, fica autorizado a, em época oportuna, comparecer em Assembleia e vo
tar os estatutos. 

Artigo }2 - Pica o Banco doe MUnicípios S.A. considerado estab~ 
lecimento de crédito oficial deste Munioipio e deolamdo de utilidade P!! 
blioa, tendo em vista a sua finalidade de amparo á lavoura, comércio, in 
dustria e desenvolT~ento e recuperação dos Mun1c1pios. 

Artigo 42 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
serão cobertaea no presente exerc1cio por crédito especial a ser aberto -
oportunamente; nos exercícios subsequentes por verbas proprias consigna
das em orçamentoa. 

Artigo 5R - Esta lei entrará em vigor na data de stB publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estlncia de ~o Jos~ dos Campos, 1.1. de Julho de 
1952.-

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal aos 
onze dias do mês de julho de mU novecentos e cincoenta e dois. 

Joeé Benedito MOnte ro 
Chefe da ~ecção do Expediente e Pessoal. 


